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EDITAL 

N.º de Registo 17413  Data 18/08/2021  Processo 2021/150.10.701/16  

 

HUGO ANDRÉ SILVA FERREIRA SANTARÉM, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º 1, alínea t), conjugado com o art.º 

56.º, ambos do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 17, de 16 de agosto 

do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovar, ao abrigo da alínea b), do artigo 94.º, da LTFP - Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas a operacionalidade da mobilidade interna intercarreiras, para a carreira e categoria 

técnica superior de Patrícia Alexandra Faria Ferreira, pelo período máximo de 18 meses, com a 

remuneração base de 1.205,45€, posição 2, Nível 15, da tabela salarial única aplicável à 

carreira de regime geral – técnica superior, com efeitos remuneratórios à data de 1 de 

setembro de 2021. 

 

- Aprovar, ao abrigo da alínea b), do artigo 94.º, da LTFP - Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas a operacionalidade da mobilidade interna intercarreiras, para a carreira e categoria 

técnica superior de Dora Manuela Oliveira Louro, pelo período máximo de 18 meses, com a 

remuneração base de 1.205,45€, posição 2, Nível 15, da tabela salarial única aplicável à 

carreira de regime geral – técnica superior, com efeitos remuneratórios à data de 1 de 

setembro de 2021. 

 

- Tomar conhecimento do Despacho de interrupção e o condicionamento de trânsito para a 

realização da Celebração de Missa Campal em Honra de Nossa Senhora da Penha de França, 

em Gouxaria, no dia 25 de julho de 2021. 

 

- Tomar conhecimento da Alteração 33 ao Orçamento e 33 às Atividades Mais Relevantes - 

Ano de 2021. 

 

- Tomar conhecimento da Alteração 34 ao Orçamento e 34 às Grandes Opções do Plano - Ano 

de 2021. 

 

- Tomar conhecimento da Autorização para Realização de Despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de 23 de julho a 5 de agosto de 2021, no valor 

global de €303.828,72. 

 

- Tomar conhecimento da Relação dos Compromissos efetuados no período de 23 de julho a 5 

de agosto de 2021, no valor total de € 90.493,14. 

 

- Tomar conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho no 

período de 23 de julho a 5 de agosto de 2021: 
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 - Operações Orçamentais no valor total de € 281.820,37, correspondentes às 

autorizações números 2945 a 3169;  

 - Operações de Tesouraria no valor total de € 13.511,93, correspondentes às 

autorizações números 149 a 174. 

 

- Tomar conhecimento da Relação dos Pagamentos efetuados no período de 23 de julho a 5 de 

agosto de 2021: 

 - Pagamentos de Operações Orçamentais: € 569.857,83;  

 - Pagamentos de Operações de Tesouraria no valor total de € 14.342,74. 

 

- Tomar conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia 13 de agosto de 2021, o qual 

acusa um saldo de 1.361.951,67€, sendo 973.542,94€ de Operações Orçamentais e 

388.408,73€ de Operações de Tesouraria. 

 

- Tomar conhecimento do Relatório Anual das Atividades de Enriquecimento Curricular 

referente ao ano escolar de 2020/21. 

 

- Tomar conhecimento do Relatório Anual do Regime Escolar – Fruta e Leite Escolar, referente 

ao ano escolar de 2020/21. 

 

- Aprovar a Atualização do Regulamento da Biblioteca Municipal de Alcanena Doutor Carlos 

Nunes Ferreira, na sua versão final e após ter terminado o período de consulta pública previsto 

no artigo 101.º, do Código do Procedimento Administrativo.  

 Mais foi deliberado submeter o mesmo à Assembleia Municipal de Alcanena, no âmbito 

das suas competências em matéria regulamentar, com vista à sua aprovação.   

 Nos termos do disposto no artigo 139º. do CPA - Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei número 4/2015, de 7 de janeiro, deverá, 

posteriormente, a versão final do Regulamento aprovado, ser publicada no Diário da República 

e no sítio da internet do Município de Alcanena, para ter condição de eficácia. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

O Vice-Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

(Hugo André Silva Ferreira Santarém) 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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